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LICENÇA AMBIENTAL ÚNtCa DE SUPRESSÃO VnCrULN." 27212022

INTERESsADo: Thiago Xavier Bitencourt Bezerra.

ENDEREÇo nARA coRRrsprorloÊxcu: Av. Coronel Teixeira, n" 6225, Ponta Negra,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 007 .7 7 3.7 69-54

Foxr: (92) 99167-2848

REGrsrRo No IP AAM: 1 012.2321

Ánrl l srn supRrMrDA: 0,0514ha

IPAAM

INSCRIÇÃo ESTADTIAL:

F,lx: (92) 98406-3í 10

REcrsrRo SINAFLOR No: 21319072

PRocESSo N.": 1 5893 12022-69

o.t»os oO tnrÓ VEL/TERRENO:

Loclr,rzlÇÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 06, Quadra 81, Condomínio
Alphaville Manaus l, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a supressâo vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma ârea de 0,0514ha.

CooRDENADAS GrocnÁrrcls ol Ánel DE VEGETAÇÃo A sER supRrMrDA:

Pontos LONG ITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
P0l 03.03'0.945" S ó0006'22.639" W P05 03'03'0,618's 60"06'22.280' W
P02 03'03'0.943" S 60"06'22.ó40" W P06 03'03'1.312',S 60006'21.590' w
POJ 03.03'0.862'S 60.06'22.534" W P07 03.03'1.400" s 60"0ó'21,685' W
P0,t 03'03'0,7t 7" s 60"06'22.381" W P08 03.03 1.733',S 60"06'22.064' W

Volume Autorizadô: 6,1054 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI Ano

Manaus-AM, 7 2DÉZ M
milson Souto C. Junior Juliano nte de Souza

Ge te, no exercício da Diretoria Técnica D idente

I M PORTANTE:
. Fica arpralsamaÍta proibldo o ranrport. do mrtcfirl, lcm o Docümelto da Origao FloÍtstrl - I,OF
. O uso irregular desla LAU implica ns su! invalidaçío, bem como nas sançõcs prÊvistas na lcgislação;
. Este Documento neo conlém emendrs ou Íasures:
. Este Clocumento d€ve perman€ceÍ no local dô exploúçào pslr efeito de fiscalização (freDte e veÍso)
. O volume autoÍizado nào quita volume pendente de reposição floÍestal;
. Os dados técnicos do projeto são dc ioteira responsabilidÉde do responsável técnico
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE vALIDADE DESTA LICENÇA': LAU-SV N.'27212022

l. O pedido de Iicenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24.
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambienral Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art .23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
ó. A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" 15893/2022-69.
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autoização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilizaçào
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma posterior inserção de novo
pedidoiunto ao SINAFLOR.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197167.

9. Fica proibida a comercialização e o transpone do material lenhoso oriundo do corte das espécies protegidas

na forma da Lei
10. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre:
ll. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n.' 12.65U12 e

t2 .727 /20t2:
12. Proleger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
13. Em caso de solicitaçâo de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

yolume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV:

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposiçâo
na área;

15. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas;
16. Fica expressamente proibido o corte da andirobp (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia ha),ne: Copaifera reticulata; Copaifera multÜuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

17. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.97 5106.
18. O executor deve apresentaÍ relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em mr.

comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras

informações pertinentes no prazo de validade da licença.
19. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorizaçâo
20. EsÍ/ auÍorimção para supressão da vegetação é para uma área correspondente a Q05!4ha.


